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A PROPRIEDADE DAS MINAS

I

ESTADO DA QUESTÃO

Por occasião de discutir-se no senado o orçamento
do ministerio da agricultura, o honrado Sr. senador
Alfonso Celso, na sessão de 21 de julho de 1884, pro
feriu notavel discurso, no qual, apreciando com a
costumada proficiencia varias questões que se
prendem aos serviços daquelle ministerio, chamou
particularmente a attenção do governo para a le
gislação attinente á exploração e lavra das minas, e
a este proposito enunciou idéas, que merecem ser
discutidas detidamente, afim de se esclarecer um
importante problema do nosso direito administrativo,
que envolve gravissimos interesses de ordem pu
blica e privada.
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Referiu-se o illustre senador a alguns despachos
do ex-ministro da agricultura, o Sr. conselheiro
Alfonso Perma, de acôrdo com os quaes nada tem o
governo com quaesquer jazidas existentes em ter
renos particulares, cujos donos não carecem de li
cença para alienaI-as ou exploraI-as, como lhes
aprouver. Affirmou S. Ex. que tal doutrina é ver
dadeira e legal, e lastimou que tenha sido por vezes
posta em duvida, havendo até actos do governo em
sentido opposto. Para melhor apreciarmos, porém,
os fundamentos de tão respeitavel opiniãO, é conve
niente reproduzir em resumo as considerações ex
pendidas sobre o desenvolvimento do nosso di
reito. i

Depois de reconhecer que, durante o regimen co
lonial, os productos do sub-solo pertenciam ao rei
e não ao proprietario da superficie, qualquer que
fosse o titulo de acquisiçãO desta, affirma S. Ex.
que tal principio, antagonico com a nossa fórma de
governo, não podia vigorar depois da Independencia,
e elfectivamente foi repudiado pela constituição do
Imperio, a qual garantiu o direito de propriedade
em toda a plenitude. Entende o senad-or mineiro que
esta interpretação foi definitivamente firmada pelo
decreto de 27 de janeiro de 1829, quando declarou

I o Sr. senador Silvoira Martins manifostou-so om senlido contrario
il.~ idéas do Sr. sanador A f1'onso Celso, rospondondo ao disrurso deste;
porém, não tendo sido publicado O seu discurso integralmente, nem
baTondo sido ao menos oxtraclada a argumolllação do S. Ex., niio nos foi
passiveI osludal·a.
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que os subditos brazileiros não careciam de auto
rização do governo para explorar as minas existentes
em suas propriedades. Lamenta que, em vez de
adoptar-se providencia ampla, esten iva a nacionaes
e e3trangeiros, aquelle decreto se limitasse a fanar
dos nacionae3; mas, em todo caso, louva que se hou·
vesse assentado regra em contrario ás ordenações,
alvarás e cartas regias. Pondera S. Ex. que, depoi
de1864, outros principios começaram a preponderar,
em virtude dos quaes expediram-se regulamentos que
coarctaram a propriedade sobre as lavras, e fize
ram-se concessões para exploração de mineraes em
terrenos particulares; mas pensa que esses actos
foram praticado com violação manifesta do direito
privado.

A opinião, pois, do illusLrado senador ê que, se
gundo o direito vigente, as minas pertencem ao dono
do solo, e por conseguinte esta revogada a antiga
legislação portugueza, que dispunha diversamenLe.
São dois os fundamentos em que se apoia para assim
opinar: 10. o 'art. 179 § 22 da constituição, que ga
rantiu o direito de propriedade em toda a sua ple
nitude, salvo o caso de desapropriação, precedendo
indemnização; 20, o decreto de 27 de janeiro do
1829, que reconheceu o direito do proprietario aos
productos do ub-solo.

Esta theoria, que tem sido muitas vezes invo
cada, e é patrocinada por autoridades de grande
valor, não repousa sobre bases seguras, e está em



12

desacôrdo con1 O espirito e a letra da nossa legi'~

lação.
N'um trabalho publicado em 1880 2 tivemos oc

casião de discutir summariamente a questão, e de
sustentar adoutrina opposta -de que continuam em
vigor as leis portuguezas, que não reconhecem ao
dono do solo o direito ás minas existente.> sob os ter
renos de sua propriedade. Não pudemos então desen
volver oassumpto como elle merece, e estudos poste
riore:; revelaram-nos argumentos que tinham passado
despercebidos. No JO'Y'nal do Comme'Y'cio de 3 de
maio de 1881 foi publicado um parecer do distincto
advogado mineiro, o Dr. Manuel Jose Gomes Re
belio Horta, no qual fez-se referencia áquelle tra
balho e a opinião opposta foi adoptada. Pensámos
naquella occasião em motivar mais extensamente o
que cremos ser a theoria verdadeira e legal, porem
distrahiram-nos outras occupações. Acreditamos
prestar agora um serviço, aproveitando a opportu
nidade, para, sem nenhuma pretenção, trazer para
a di3cussão o contingente de nossos mode.;tos es
tudos.

E' conveniente principiar por apresentar o es
tado da que.;tão, tal qual a escola adver.;a a con
ceitúa, e reprodLLzir sem diminuir-lhes a força os
argumentos invocados.

• Administração MS trabalhos e scruifos da cllgc..hal'i4 civil. de "lillas, de
al·tes e mallu[cu;luras, Thoso do concurso. Rio de Janeiro, iS O,
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Filiam-se a dita escola, além de· outros escri
ptores, o fallecido lente de direito, conselheiro Trigo
de Loureiro (DÍ1'eito civil, voI. l°, pago 235), o
Dr. Teixeira de Freitas (Consolidação elas leis,
ar~.· 903), o conselheiro Lafayette (Direito das
cousas, voI. 1. o, § 26), o citado Dr. Rebello Horta
e o Dr. Oarlos de Oarvalho (These de concurso,
pago 156 e segs.). O primeiro limitou-se a invo
car o art. 179 § 22 da constituição, entende~ldo

que, pelo simples facto de garantir a propriedade
do solo, a lei não podia excluir as minas de
qualquer especie sob elle jacentes. O segundo não
justificou seu modo de pensar 3. O conselheiro
Lafayette affirma no texto que os productos na
turaes, menos os diamantes, pertencem ao dono do
solo, e em nota, depois de ter feito simples re
ferencia a Teixeira de Freitas, aos decretos de 27
de janeiro de 1829 e de 18 de dezembro de 1851
e à lei de 28 de oitubro de 1848, art. 33, accres
centa, sem nenhuma demonstraÇ1:'io, que as conces
sões de privilegias, que o governo imperial està
no habito de fazer a nacionaes e estrangeiros,
para explorarem minas de ouro, prata, carvão de

3 Cumpre, aliás, advorti,', q110 Toixoira do Freitas, 110 art. 52 § 2' ria
Consolidapão contompla as 11I",as o os tO,-"OIlOS dialllalltillos entro as cousas
portoncontos ao domillio lIaeionol, por onll'arom uo dOllllnio do Estado. Em
nota, doclara quo Ó 11m diroito roal sobro Ointorior do solo. Apezar ria
roforencia foita ás notas do art. 903, não doixa do h3l'er corta contTadicção,
]lorquo o dois parocoros são inconciliareis. Não obstanto Teixeira do
Freitas tom sido considerado em o numoro ciOs qno nesam a propriodado
do Estado.
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pedra, existentes em te?'?"enos partz'culares, são
ve?"dadeiros attentados cont?"a o di?"eito de P?"O
p'"iedade. O Dr. Rebello Horta cita Teixeira ele
Freitas e o conselheiro Laffayette, e opina que a
questão está expressamentê resolvida pelas mesmas
leis apontadas por este ultimo jurisconsulto.

Já se vê, portanto, que uns repetem o que dizem
os outros, e cada qual justifica-se com a opinião
elo que o precede. O art. 179 § 22 da consti
tuição e o decreto de 27 de janeiro de 1829 são os
dois grandes baluartes a que todos se soccorrem.

Dos escriptores adversos, foi o Dr. Carlos de
Carvalho o unico que deu à sua opinião maior
d~senvolvimento,epor isso procuraremos reproduzir
em substancia a sua argumentação, mesmo porque
não nos consta que se invoquem outras razões, alem
das por elle exhibidas .

. Não ha duvida sobre pertencerem ao Estado as
minas achadas em terras publicas, quer devolutas,
quer vendidas depois da lei n. 601 de 18 de se
tembro de 1850; a controver:;ia aifecta as que são
encontradas el11 terrenos de propriedade particular.
Acompanhando, quanto a este ponto, o desenvol
vimento da legislaçãO, diz o Dr. Carvalho que
« Si os proprietarios, quando nacionaes, sem auto
rização do governo, podiam fazer seus os prod~lctos

uas minas, pago:> os impostos e sujeitos às leis
de policia; si o governo s6mente podia contratar
a 111 ineração ela. terras 1mblicas (lei n. G9 qe 8
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de oitubro de 1833) ; si as leis de 29 de setemQro
de 1826 e 12 de junho de 1845 desprezaram a
hypothese da Ord., liv. 2°, tit. 34, § JO e da carta
régia de 12 de agosto de 1817, § 8°; si a mine
ração das terras particulares por terceiros só podia
ter logar depois de decretada por lei a desapro
priação, considerado o caso de utilidade publica:
parecia não ser temerario affirmar que ao prollrie
tario do solo pertenciam as minas por virtude do
dominio adquirido, salva a excepção da lei de
1850, art. 16, § 4. ° ». Por taes motivo:> conelu'
o preopinante que não é baseada em direito a
doutrina contraria, e adduz ainda, para provaI'
que no novo regimen constitucional as minas dei
xaram de pertencer ao dominio publico: 10, o si
lencio do poder legi lativo sobre o decreto de 1829,
quando elaborou a lei de 1 33, o que import:1
pleno assentimento i doutrina ahi expendida; 2°.
o facto de não se achar estabelecida como regra ('
caso geral a tesapeopriaçlo das ·minas, consti
tuindo caso particular e relativo.

Em 1866, um avi'io do governo (n. 461 de 22 de
oitubro), ex.pedido em cumprimento de re.olução
imperial sobre consulta do conselho de estado, res
taurou a legi'ilaç:Io colonial, declarando sem vigor
o decreto de 27 de janeiro de 1829 e affirmando o
direito do Es tadà aos minerae.> ex.istente no suh-solo.
Apoiou-se no art. 34 da lei n. 514 de 28 de oi tu b1'o
de 1848 e 110 ~rt. 10, § 4°, da !ei c!Lalla de 1830,
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o Dr. Carvalho recusa procedencia a este aYÍso,
e objecta que a primeira disposição não offerece
argumento de modo a excluir o dominio particular,
porque cingiu-se a dar aos presidentes o direito de·
nomear guarda-mores substitutos nas provincias
onde se descobrissem minas de ouro e não residisse
o guarda-mór geral. Quanto á segunda' di~posição,

replica o Dr. Carvalho que elia nada faz sinão de
clarar que o Estado reserva para si o direito sobre
as minas quando aliena as terras publicas, e d'ahi
deduz que, si da acquisição do dominio não provies
se a propriedade das minas, a lei guardaria silencio,
porque seria inutil fazer expressa menção desse onus.

Em summa, as razões apresentadas para susten
tar a doutrina de que na propriedade do solo está
incluido o dominio das minas, podem ser consub
stanciadas nos seguintes argumentos :

1.o A constituição garantiu o direito de proprie
dade sem limitação, e, por conseguinte, no que
respeita á propriedade territorial, não se tendo feito
expressa exclusão do sub-sol0, pertence este, com
tudo o que nelie existir, ao dono do solo.

2. o O decreto de 27 de janeiro de 1829 dispensou o
dono do solo de solicitar licença do governo para
explorar as minas existentes em sua propriedade, e
por isso mesmo reconheceu que elia~ estão compre
hendidas no direito que tem aquelie asuperficie.

3. o A doutrina do aliudido decreto foi consagra
da implicitamente pelo poder legislativo, quando, na
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lei n. 59 de 8 de oitubro de 1833, autorizou o go
verno para contratar a mineração nas terras publi
cas, sem nenhuma referencia fazer as terras parti
culares.

4.° Do mesmo moelo se deve entender a clausula
exclusiva elo art. 16, § 4°, da lei n. 601 de 18 de
setembro de 1850.

5.° Todas as vezes que ogoverno concedeu explo
rações ou lavras em terrenos particulares, tornou as
clausulas dependentes de approvação do poder le
gislativo, por não haver lei permittindo a desapro
priação dos terrenos particulares para aquelle fim,
e a falta de lei geral de desapropriação é prova de
que não se cogitou de excluir da propriedade do
solo as minas sob elle existentes, como alias succe
dia ex vi do antigo direito.

Esses diversos argumentos origiram-se da in
certeza que tem pairado em nossa legislação, depois
da Independencia. Si, por um lado, os trabalhos de
mineração foram em grande parte descurados; por
outro lado, o governo deixou deanimal-os, e chegou
a perder a tradição elo direito nacional. Póde-se
di~er que cada um dos apontados argumentos refere
se a di,er,jo periodo da historia da legi:>lação bra
zileira. Apreciando-os successivamente, teremos
ensejo de acompanhar a questão em suas variadas
phases, e de reconhecer ao me mo tempo a impro
cedem'ia da doutrina em favor da qual são invo
cados.
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Anima-nos ex.clusivamente a intenção de reivin
dicar em favor do Estado uma propriedade que lhe
pertence; e, afim de melhor caractcrisar a natureza
da causa, pareceu-nos que a imprensa diaria era
mais apropriada do que qualquer revista juridica.
Defendendo a propriedade publica contra uma theoria
que importa a sua espoliação, - e assim nos expri
mimos sem nenhum pemamento aggressivo - ao
publico em g'eral, e não aos juristas em particular,
cumpria-nos fanar. 4

4 Cs presentes artigos (oram originariamonte publicados na Gazeta <l~

Noticias, dosla córlo, durauto os mozes de setembro o oi'ubro de 1~84,
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DIREITO CONSTITUCIONAL

o antigo direito portuguez do modo mais ter
minante attribuiu ao rei o supremo senhorio
sobre os metaes ou pedras preciosas ex.istentes em
quaesquer terrenos, publicos ou particulares. Sem
remontar-nos aos documentos anteriores á compi
Ilação philippina, basta citar a Ord., liv. 2°, tit.26.
§ 16, que incluiu entre O' di?"eitos 1"eaes ou per
tencentes ácorôa os veei?"os eminas deou?"o oup?"a
la O?, qualque?"outrometal. A Ol'd., liv. 2°, tit. 34.
consagrou regras positiva . obre a ex.ploraçãO ('
layI'a. da. minas, tornando-a dependente de licen
<:.a régia, ainda mesmo com referencia ao proprie
tario' em eus proprios terreno.. A di. po ições a
tal re. peito são eipre a , a!': penalidade rigorosa.'.

Os acto legislativos po ·teriores àquella época
corroboraram invariavelmente a prerogativa, da
qual os reis portuguezes mostraram-sesempre muito
cio o.. Nunca perdeu-se occa. ião de affirmar o

~enhÇlrjo r fi+, qUfl.!1clo:~ cj.e. cohri;.tm 110 as minas;
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e, para o Brazil, alem de outros actos, foram for
maes a lei de 24 de dezembr0 de 1734 e o aIvará de
13 de maio de 1803.

Foi sob o influxo desse regimen que se organi
zou a propriedade territorial no Brazil. Nenhuma
concessão de terras acarretava o direito de explorar
e lavrar as minas, quando a tal respeito não se fa
zia particular especificação. A citada Ord., liv. 2°,
tit. 34, e muito clara no § 10 :-« E posto que
alguma pessoa allegue que está em po se de cavar
e tirar qualquer das sobreditas cousas nas minas e
veeit'os de suas terras, sem nossa licença ou dos
officiaes declarados nesta ordenação, nos casos em
que por bem della se requer a dita licença, não lhe
será guardada, posto que seja immemorial: salvo
quando mostrar doação, em que expressa e especial
mente das ditas cousas lhe seja feita mercê. »

A monarchia portugueza, entretanto, esforçava
. e por animar e desenvolver a industria mineira, e
mesmo na collecção de 1603 encontram-se prome 
'as de vantagens ou premios em dinheiro aos que

descobrirem minas e as quizerem explorar, mesmo
em terras pHticulares, pagando aos respectivos pro
prietarios os damnosque lhes sobrevierem, avalia
dos judicialmente.

Taes eram as ideas legaes dominantes quando o
Brazil se tornou independente; tal era a organização
da propriedade territorial ao ser promulgada a con
stituição. A lei de 20 de oitubro de 1823 mandou
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observar no Imperio a legislação portugueza ante
rior a 25 de abril de 1821, até se?' especialmente
alterada. E', pois, forçoso reconhecer que, por
força daquella lei, a theoria do direito portuguez
passou a constituir o regimen da propriedade ter
ritorial brazileira, e, a não encontrarmos disposiçãO
de lei posterior que lhe tire o vigor, é mister acei
taI-a como ainda hoje per istente.

A constituição do Imperio é invocada como sendo
a lei que alterou aquelle systema, e a disposiçãO de
que se faz cabedal é o art. 179, § 22, que, em ter
mos genericos, ga?'antht o direi'to de propriedade
em toda a s'ua plenitude.

Dahi duas ordens de argumentos. Entende o
Sr. senador Alfonso Celso que as antigas idéas portu
guezas tornaram-se antagonicas com a nova fôrma
de governo, ficando incompativel o direito do sobe
rano ao sub-solo com o pleno direito de propriedade
do suMito. Cremos que foi esse o pensamento de
S. Ex., quando chamou em apoio de sua opiniãO
idéas de ordem politica. Opinava o Sr. conselheiro
Trigo de Loureiro que a constituição, fallando em
plenitude elo direito de P?'op?'ieclade, sem fazer ne
nhuma restricção especial quanto à propriedade terri
torial, consolidou a propriedade do solo com a do sub
solo, que andavam divorciadas no antigo regimen.

O Sr. senador Alfonso Celso collocou a questãO
no terreno do direito publico; o Sr. conselheiro
Trigo ·de Loureiro cingiu-se á interpretaçãO literal
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da constituição, valendo-se dos principios do direito
privado, quanto ao modo de conceituar a propriedade.

Analysemos separadamente as duas interpreta
ções ~ e, como a primeira emais ampla e presuppõe a
segunda, principiemo por esta.

O artigo da constituição econcebido nos seguintes
termos:

« E' garantido o direito de propriedade em toda a
sua plenitude. Si o bem publico, legalmente verifi
cado, exigir o uso e emprego da propriedade do cida
dãO, seri elle previamente indemnizado do valor
delIa. A lei marcaú os casos em que terá logar esta
unica excepção, e dará as regras para se determinar
a indemnização. »

Tão se trata ahi especialmente da propriedade ter
ritorial ; o lJreceito egenerico e comprehensivo de
todas as especies de dominio, quer se trate de bens
iuoveis, de immoveis ou de semoventes. Seria 1Jal
dado intento querer rastrear nas palavras da lei uma
lntenÇ<lo que não esteve no pensamento do legislador.
a al't. 179) § 22, não fez nenhuma referencia especial
ti. propriedade territorial.

Feita esta ponderação, investiguemos o sentido
natural do primeiro periodo, tendo em attenção as
palavras que o rematam-em tocla a sua plenitude.

A propriedade não einstituição creada pela consti
tuiç.:"io. As palavras transcriptas reportam-se a uma
instituição preexistente; e em parte nenhuma a
nossa lei politica attribuiu apropriedade significaçãO
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differente da que lhe deram todos os povos. Para o
legislador constituinte, como para os jurisconsultos
romanos, é ella sempre o mesmojus utendi, f1"uendi
et abutendi, quatenus ?"atio juris patit~t?".

Garantindo o direito de propriedade em toela a sua
plenitude, a lei não podia ter a pretenção de levar
essa plenitude alem dos elementos que constituem o
l1ireito de propriedade, e é o que se deprehende das
palavras que seguem e dão a legitima interpretação
das anteriores. Só quando o bem publico, legalmente
verificado, assim o exigir, poderá o cidadão ser pri
vado da sua propriedade; para isso havera julga...
mento llrévio, e se fixará a indemnizaçãO devida, de
acôrdo com o que a lei determinar.

Eis, nem mais nem menos, o que significam as
palavras - em toda a sua plenitude: o cidadão em
caso nenhum seràdespojado arbitrariamente da sua
propriedade. E' claro, pois, que as palavras citadas
nenhum elemento novo ministram para a questão
que nos occupa. Em relação à propriedade das minas,
o que devemos concluir eque o proprietario d'ellas
só póde perder a propriedade, mediante prévia indem
nização. Porém, quem é o proprietario das minas?
Serà o dono do solo, sob o qual ellas existem? Eis o
que a constituição não estatuiu, nem podia esta
tuir, sob pena de contrariar o seu proprio preceito.

Garantindo o direito de prop1"iedade (e deix.emos
agora de parte a clausula em toda a sua plenitude,
porque não lhe altera o sentido), sem fixar a esse
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direito nenhuma ignificação caracteristica, a lei
politica não teve outra intenção, e nem podia tel-a,
sinão aceitar o conceito juridico da propriedade, tal
qual o definia o direito privado preexistente. E', por
conseguinte, nesse dIreito, e somente nelle, que cum
pre estudar quem é o verdadeiro proprietario da
mmas.

Tanto ab urda eria a interpretação que se afas
tasse desse caminho, quanto a propriedade das minas,
constituindo pelo direito anterior uma instituição
juridica, tão legitima como outra qualquer, ficaria
condemnada pela mesma lei que pretendeu garantir
a prop'"iedade em tocla a sua plenitucle. Seriamos
forçados a dizer que, depois da constituição, o pro
prietario da mina, que não fo 'se ao mesmo tempo
proprietario do solo, perderia a sua propriedade em
favor da plenitude do direito deste; ora, certamente
ninguem clira que' tal conclusão é permittida pelo
art. 179, § 22.

O direito privado preexistente separava as duas
propriedades-..,.a do solo, e a das minas encontradas
no sub-solo, - e não subordinava esta aquella ; a se
gunda pertencia ao rei, que podia attribuil-a a qual
quer. O dono do solo nunca teveipso facto a proprie
dade das minas, e, portanto, garantindo o dú"eito
ele p,"opriedade, a constituição não pensou garantir
um direito, do qual aquelle proprietario não gozou
até então, e que nunca pensou ter em vista da recusa
da lei.
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Em todas as nações a propriedade foi ,'em
pre subordinada aos limites que lhe traçaram as
leis civi. Ião é nas leis politicas que se devem
bu cal' as di posições que a regulam. E aquellas
limitações das leis civis jamai foram reputadas at
tentado contra o direito individual. Sem a garan
tia do poder 'ocial a propriedade é impossivel,
e mai' do que todas, a propriedade territorial.
Por is o m smo, o poder ,ocial tem a faculdade
de prescre,er a condições de que torna depen
dente 11 concessiXo da sua garantia, e, uma vez
e 'tabelecidas, essa' condições perfazem o regimen
legal da propriedade, o lual não se presume
alterado sinão quando tlispo içiXo expres a de lei
o modifica. 5 Os proprietarios, quando allegam
o seu direito de propriedade, nada mais podem
reclamar alem daquillo que se contem nos limites
la lei.

E' o que acontece com o proprietario do solo no
Brazil. O regimen legal, em viI tude do qual a pro
priedade territorial foi creada no Brazil, não attri
buiu aqueUe pl'oprietario, como cou a sua, o direito
tle explorar e lavrar as mina existente em seu

6 Sarigny (Trailé ele Dro't Romain, \'01. la, pag, 357 e seguintes) con
ceitú, a I'r~pricd"de cemo elislinde em virtude do Estado, afim de se
podllr chegar a um ar.àldo ontl'e oS homens. pel'que todo homcm sente
e impulso do dominai' a ",\Lul'ez.l. A Ilr0IJriodarle privada. como a reco
nhocom as legIslações modemas, é uma combinaç,ão estaboleci,la pelo
di,'elto pl'Ív;.do, E' osLa a tbeoria cO''I'onLo enLro osjurisconsulLos. Ihering
(Esprit el1t Droit Romain) dosenvolve a /Dosma úouLrina illusLrando-a COIU
csuborancia do pl'o\'as.

3



territorio, e lJoi, garantida a propriedade pela
con tituição, que não declarou revogado o direito
antigo, o dito proprietario não póde pretender que
o seu direito fosse ampliado alem dos limites traça
dos pela lei civil, segundo a qual nasceu e desen
volveu-se o eu direito de propriedade.

A interpretação litteral do art. 179, § 22, da
constituição não autoriza, pois, a opinião do Sr.
conselheiro Trigo de Loureiro e dos qne a elle se
soccorrem. Seja-nos licito, entretanto, fazer nma
observação, que servirà para destruir frequentes
causas de engano na questão das minas.

Costuma-se perguntar si o dono <lo solo é tambem
'enhor do sub-solo, e,pela resposta affirmativa, sup
põe-se :ficar pmvado o direito à propriedade das
minas. Não e, essa a questão. enhuma duvida ha
acerca de ser o dono do solo senhor do sub-sulo;
já isto se affirmava sob o imperio do antigo
direito portuguez, o qual não dava ao dono
do solo a propriedade das minas. «Por bens
de raiz ou predio, diz Borges Carneiro (liv. 2°,
tit. 1°, § 2°), se entende não só a sua super
:ficie, mas a altura da atmosphera e a profundi
dade subterranea, que lhe correspondem perpendi
cularmente ; as quaes, portanto, se consideram ser
do mesmo dono, e lhe devem ser livres, segundo o
proverbio- ejus est ccehtm cujus est solum.»
Succede, porém, que, estando as minas excluidas
da propriedade do sub-solo em virtude de termi-
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nante disposiçãO de lei, não tem direito a ellas o
dono do solo, ainda que senhor do sub-solo.

As razõe de ordem politica allegadas pelo Sr. e
nador Affon o CeIo tambem não suffragam a
opinião contraria, e, muito ao re,ez, collocaram o
illustrado senador em posiÇãO embaraçosa para jus
tificar a propriedade actual do Estado sobre os ter
reno~ diamantinos.

Disse S. Ex. que o regimen do antigo direito
era antagonico com o novo S}Tstema de governo ;
mas infelizmente não de envolveu a sua idea sobre
este ponto.

Em que con iste, porem, o antagonismo? Por
yentura era Portugal o unico paiz onde a proprie
dade das minas ficou reservada para o dominio da
coràa? Em outros paizes, como a França, onde as
id' as democraticas tinham ja alentado ,ôo ao tempo
da nossa Independencia, pertencia a propriedade
das minas ao dono do solo? Porventura não foi o
direito romano o primeiro que fez extensas limita
ções ao direito do proprietario do solo, no que rele
vava as minas, depois de nos seus primordios hayer
estatuido que uma propriedade estava ligada a
outra como consectario juridico?

Depois da con tituição, tendo ce sado a monar
chia absoluta e estando traçados os limites das
attribuições dos. poderes politicos, não poderia cer
tamente o Imperador, u ando do direitos do antigo
rei portuguez, dispor das minas à sua vontade.
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Elias deixaram de er c~f)'minio dt:t c.J1'Ó ft ou rli?'eito
real, c pas aram a ter o mesmo destino que coube
a todos os outros objectos ou factos que antigamente
pertenciam ao rei, isto é, encorporaram- e no domi
nio publico, como P1"op,niedades ou bens nacionaes
ou do Estado. Em vez de ser a conces ão feita pelo
rei,. cómo antigamente,pertence a concesslo ao poder
executivo, de acàrdo com a constituição e as

lei. O antagonismo re olve-se no sentido de
passar a propriedade das minas para o E tado;
de tornar-se publica, depois da con tituição, a
propriedade que era real antes delia. A nação
substituiu o rei.

Aclmittindo mesmo, po to que gratuitamente,
que a propriedade das minas, como a consagrava o
antigo direito, era antagonica com a nova fórma de
governo, e por isso cessou depois da constituição,
com que fundamento se affirmarêi hoje o direito do
Estado á exploração e lavra dos diamantes, ainda
quando existam em terrenos particulares ~ O anta
gonismo sera o mesmo, porque a propriedade actual
do Estado sobre os diamantes é simples transfor
mação do upremo senhorio da monarchia lJorLu
g·ueza. Este exercia-se igualmente sobre as minas
de metaes e sobre a minas de diamantes. Quanto
ás segundas, ainda não se contestou entre nó. que
IJertencessem ao Estado; nunca alguem se lembrou
de reclamal-a para o dono do 010. Entretanto, sem
embargo da contradiç;'ío, quer- e applicar à minas
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de metaes uma theoria caprichosa, em desacôrdo
com os principios que empre dominaram a nos a
legi lação.

Do mesmo modo que nenhum antagonismo im
pediu quea nova fórma de g'overno aceitasse o an
tigo regimen da propriedade com relação aos
diamantes, é logico convir que a constituição ne
nhum embaraço oppãe á execução do direito por
tuguez, no tocante aos mineraes.

Seria completa a no a demonstração, si tives-
emos de parar aqui. A antiga lei porLuguezas

foram mandadas executar no Brazil pela lei brazi
leira de 20 de oitubro de 189 3, emquanto não
fo em especialmente alteradas, e, pois, permanecerão
em vigor a Ord., lív. 2°, tit. 26, § 16, e tit. 34, e as
leis e alvará' posteriores emquanto não houver
e pecial alteraç;:lo, e já provámo que toda essa le
gislação e tá em harmonia com a constituição.

Existe, porém, em nossa collecção, documento
muito explicito, posterior á constituição, e que
exclue qualquer duvida sobre a questão, paten
teando que a lei politica nenhuma intenção teve de
transtornar o regimen da propriedade das mina ;
e se documento é o decreto de 17 de setembro de
1824, o qual, expedido poucos mezes depois de pro
mulgada a constituição, póde ser reputado a sua
genuina interpretação.

Jes e anno descobriram-..e rica minas de ouro
nas provincias do Rio Grande do uI e do Espirito
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Santo, e os aventureiros apossaram-se denas, com
grave damno para o Estado e prejuizo para a boa
exploração nas minas. O citado decreto, no intuito
de impedir a devastação e de promolJe?" e favo?"ecer
~~m ramo tão z'mpo?"tante ela industria naoional,
dispoz que« nas dita. duas pi'ovincias e em quaesquer
outras em que se descobrissem grandes riquezas, se
procedesse d ?"epa?"tz'ção, medição e oonoessão
dos terrenos descobel"tos, na forma dos regimentos
e ordens antz'gas e modernas, e pelas quaes se re
giam as p?"ovinoias ora mineiras,. devendo nenas
servir de intendentes os ouvidores das comarcas,
e em falta denes os juizes de fora, e nomeando os
presidentes das provincias guarda-mores para a
mediçe7,o e partilha, na forma do seu ?"egimento,.
obrigados o.' mineiros a manife tarem o ouro extra
hido para a deducção do quinto nas junta' de fazenda
respectivas, ou nas comarcas mais proximas, donde
passaria para as mesmas juntas, e tendo os ditos
1)residentes todo o cuidado sobre um tão importante
negocio, para darem as providencias que julgassem
convenientes e pedirem deci,ão daquíllo que depen
desse do governo imperial. »

Podemos, portanto, concluir que a antiga legis
lação portugueza sobre a propriedade das minas,
longe de ser revogada pela can tituição, foi depois
della mandada executar pelo decreto de 17 de se
tembro de 1824, o qual assim roborou o di posto na
lei de 20 de oitubro de 1823.



III

DECRETO DE 27 DE JANEIRO DE 1829

Destruida a argumentaçãO que pretende basear-se
no art. 179 § 22 da constituição, "Consideraremos o
outro grande apoio da doutrina adversa, isto é, o
decreto de 27 de janeiro de 1829. Deste documento
faz grande cabedal Teixeira de Fi'eitas, que repro
duziu em parte as suas palavras no art. 903 da
Consolidação das leis,. e o con elheiro Lafayette,
no Direito das Cousas, voI. 1°, § 26, julgou
sufficie~te cital-o para acoimar de attentado aconces
são das minas exi ·tente.· em terrenos particulares.
Pretendem que aquelle decreto dispensou os subditos
brazileiros de solicitar autorização para empre
hender a mineração em terras de ,'ua propriedade, e
por isso mesmo reconheceu e con. agrou o direito do
dono do solo à lavra das mina existentes no sub
solo. O Sr. conselheiro Affonso Oel&o lamenta que a
providencia fosse restricta aos cidadcios brazileú"os.

Odecreto de 1829 merece er estudado com cui
dado, porque tem illuLliLlo a muitos, e sobre elle
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pretendem firmar-se as opiniões mais injustificavei .
Para un , é o a' 'ento do no. so direito privado acer
ca da propriedade das minas, por haver revogado, de
acôrdo com a con tituição, 11 antiga legislação por
tugueza; para outros, encerra um principio incon
. titucional, e como tal não pôde ser executado sem
offen a do no so direito. Dedicaremos, pois todo
este artigo ao exame do citado decretQ, e cremos
poder demonstrar que elle não tem. ,ido juridica
mente interpretado.

Provado, como ficou, que a con tituição não offe
rece base l)ara argumentação, não é hcito allegar
que o ·decreto de 1829 veiu servir de a ento ao
direito privado. O direito privado era o anterior a
constituição, por força da lei de 20 de oitubro de
1823 e do decreto de 17 de setembro de 1824. E'
indispensavel reconhecer que 'si o decreto em questão
autoriza a doutrina conte. tada, elle firmou direito
novo. E' nesse sentido que parecem pronunciar-se
Teixeira de Freitas e o Sr. conselheiro Lafayette; o
Sr. senador Affonso Celso e o Sr. Dr. CarIo de Car
valho querem que o citado decreto vie e, por assim
dizer, interpretar a constituição. Examinaremos
ambas as variantes.

A interpretação dada ao decreto de 1829 por Tei
xeira de Freitas, e depois adoptada pelo conselheiro
Lafayette, é inteiramente falsa; não esteve no pen
samento do governo daquelle tempo conceder ao
proprietario do .010 o dominio das minas. A analyse
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literal do lecreto e o elemento hi ·torico confirma
rão o nosso a... erto. Adiante o mostraremo .

E' forçoso, entretanto, conJe sal' que a referida
interpretação conseguiu produzir tal impressão nos
animo, que afinal foi preciso declarar que aquelle
decreto era inconstitucional, e como tal não devia
ser executado. Para isso expediu-se o avi o n. 461
de 22 de oitubro de 1866, que tem força ele elec?"eto
por ser redigido de acôrdo com a imperial resolu
ção de 13 do dito mez, tomada obre consulta da
secção do imperio do conselho de K-tado de 19 de
ago to anterior.

O decreto de 1829 e effectivamente um acto do
poder executivo, expedido depois dejurada a consti
tuição, e, portanto, não podia tacitamente alterar a
legislação portugueza, que vigorava com fO'l"ça ele
lei, não ó em razão da natureza dos actos, ma'
ainda em virtude da citada lei de 18°3. O avi o de
1866 allegando e se fundamento, concluiu com
razão, que - « não podia aquelle decreto levogar a
Ord. liv. 2°, tit. 26, § 16, que declara e terminante
mente estabelece o direito do E ·tado a todo os mi
nerae exi tentes no ub-solo, direito posteriormente
firmado no art. 34 da lei n. -14 de 28 de oitubro de
1848, explicada pela ordem do the ouro nacional
n. 29 6 de 19 de setembro de 1849, e o art. 16, § 4°
da lei n. 601 de 18 de setembro de 1850. »

E te aviso tem grande valor para a questão, não
só por haver declarado sem eifeito o decreto de 1829,
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mas tambem por ser assignado pelo actual presidente
do conselho, o honrado Sr. conselheiro Danta " oque
serve de garantia para se esperar que a doutrina
oppo ·ta não lograrA na actualidade fazer preva
lecer os despachos do Sr. conselheiro Affonso
Penna. 6

Um ponto, pois, está fora de duvida, e é que o de
creto de 1829 foi revogado, e podia seI-o, em virtude
da imperial resoluçãO de consulta, que foi confirma
da por actos posteriores. Advertimos desde logo, po
rém, que não adoptamos o ponto de vista do aviso de
1866. Este acto offieial deu como provado que o de
creto de 1829 prestava-se à. interpretação que com
batemos; mas tal interpretação colloca o deereto em
tão flagrante opposição com os principias mais fun
damentaes do nosso direito publico, que não e licito
suppor incorresse em erro tão grosseiro um esta
dista da oàlem de Jose Clemente Pereira.

O aviso de 1866 foi injusto, accu 'ando de incon
stitucionalidade o decreto de 18,29. Seria mais razoa
vel presumirqueo legislador não quiz o absurdo, c
bastaria interpretar, segundo os bons principias,
o citado decreto, declarando-se que elle não pre
tendeu revogar o direito portuguez, como adiante
clemonstraremos.

6 E' prociso notar quo o,te trahalho foi osedplo om agosto do i884,
isto ó, pouco lompo dopois de organizado o gahineto Dantas, e ainda não
era conhocida a ol'iniITo do ministro da agricultura, o Exm. Sr. conse
lheiro Carneiro dll Rocha, o qual I"'oslou homonagnm á vordalloira dou
trina, om actos postOl'iOI'CS.
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o citado aviso pecca ainda por outro pouto. A il
legalidade imputada ao decreto de 1 29 provem de
que o poder executivo não podia revogar a Ordena
ção. E' certo, porem, que, admittida a interpretaç<:'ío
de Teixeira de Freita , o dito decr to offenderia tam
bem em outro ponto a constituição do Imperio, e
aqui sobresahe a improcedencia da allegação do'
que affirmam que o decreto de 1829 veiu firmar a
doutrina constitucional. Si everdade que o decreto
«deu a propriedade das minas ao dono da SUl}erficie,
e fel-o em virtude da constituição, que garantiu a
plenitude do direito de propriedade», por que razão o
mesmo decreto só garantiu tal direito ao subditos
elo Imperio, aos cidadãos brazileiros? Por ventura a.
constituição fez distincção, quanto ao direito de pro
priedade, entre nacionaes e C, ·trangeiros? E podia
um decreto do poder executivo restringir os direitos
ivi. dos ubdito estrangeiros re idente nó Imperio?

Si a proprieda.de da . uperficie acarreta e a pro
priedade das minas, a plenitude da propriedade não
poderia ser garantida a un e negada a outro.. i o
decreto de 1829 teve es e peno amento, offendeu radi
calmente a con ·tituição : e si, como pretendem, o de
creto de 1829 eo reflexo da theoria constitucional, e
de acàrdo com elIa deve ser interpretado, então, des
de que eUe faz realmente di ·tincção entre nacionaes e
estrangeiros,não póde ter sido sua intenção dar u
p,"opriedade das minas aos subelit"os brazileiros q'ue
possui,"emosolo. E' logico por conseguinte concluir
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que o decreto de 1829 não autoriza a interpretação
quesellie quer dar, ou que ellee inconstitucional,
por atacar o direito de propriedade dos subditos es
trangeiros. E cumpre ob ervar que não discutimo
a hypothe e de que o poder executivo podia crear a
propriedade das minas para o subc1ito brazilei.ro, com
exclusão elo- estrangeiro, uma vez admittido que o
decreto de 1829 instituiu direito novo, porque
não suppomos que a alguem occorra semelilante
idéa.

endo regra conhecida que a lei deve ser enten
dida de modo a evitar-se oabsurdo, adoutrina opposta
e anti-juridica, pois torna o decreto de 1829 dupla
mente ab urdo:

1°~ porque incompetentemente revogou as lei do
Imperio que declarayam a mina' propriedade na
cionaes;

2°, porque incompetentemente re 'tringiu o direito
de propriedade do 'ubdito estrangeiro residentes
no Imperio,

Seria tempo de encetar a anal; se do decreto de
1829, mas é conveniente destruir antecipadamente
dua' objecções uggerida' pelo Sr. Dr. Carlo de
Caevallio, e que têm por escopo destruie o effeito do
aviso de 1866, aliegando-se que o direito creado
pelo decreto de 18')9 foi con agrado implicitamente
por doi actos legislativos posteriores: a lei n. 59
de 8 de oitubro de 1833, e a lei n. 601 de 18 de
etembro.de 1850.
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A primeira objecção é que a lei de 1833 autorizou
o governo a contratar a mineração nos terrenos da
nação, e portanto, existindo o precedente do decreto
de 1829, parece que foi seu intuito reconhecer que o
governo não podia contratar a mineração nos terre
nos pa?"ticulares, desde que preci ava autorização
para contratar naquelles. O exame do texto vae
demonstrar que a objecção é especiosa.

A lei ele 1833 é uma lei fiscal. Entr outras di '
po ições, contem a que creou (art. 3°) na càrte um
banco de circulação e de deposito, ao qual denomi
nou Banco elo Brazit. Para favorecer o banco, o
governo foi autorizado a entrar como accionista
com 30 mil acçõe do valor de 100 000 (art. 5U

),

cujo pagament~ e realizaria com os fundos marca
dos no paragraphos do artigo citado. Entre elle
figura o eguinte, referido no § 3° : « O producto
dos contratos, que por esta lei o governo fica au
torizado a celebrar com individuos, ou companhias
naciollae ou estrangeiras, para a mineração dos ter
reno da nação, em todas as provincia do Imperi.o,
exceptuado os diamantinos do Serro Frio,»

A interpretação a cont?'w'io ensu não e permit
tirla em rl irei to para firmar regras formaes 7 ; porém

7 Savigny (Tt'aité de Droit Ro,,!ain, voL 1°, flag, ~07) oh ol'va co~ toqa
razão quo os olomonlos grammatlcal, logloo. bl'tol'lco e systomatlco nao
constituom quatro OSl10clos do in~orprotação, !!ntro as qU80 so_ po ~a ~a
prickosarnonlo escolhei' a quo maiS agl'ado; sao quatro oporaçoes d.st.n
ctas, cuja rounião é indispon avol para ~nlorprolar a, loi. ,O mosmo
oscript'Jr con idora o argumonto a co~trano uma OSpOCIO do, ."torp,'ola
ção oxtonsiva, o advorto contra os pongos d,osto procos~o quo Induz ;~ cou
fusão, tão comlllum ao Homanos, ontro a Intorprotaçao o a formaçao do
dil'oito (Ilag. 2260 sogs. 0251).
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si no caso se pMe concluir alg'uma cousa, eque « só
o producto dos contratos celebrados naquelles
terrenos seria destinado ao pagamento da clivida do
governo ao Banco do Brazil », podendo o producto
dos contratos relativos a outros terrenos ter diversa
applicação. E note-se bem que a lei quiz mani
festamente excluir o producto dos contrato:; de
mineração em terrenos particulares, porque incluiu
na autorização a mineração dos terrenos diaman
tinos, e ninguem conte ta que a mineração dos
diamantes, mesmo em ter?"enos particulares, não
póde ser feita sem prévio consentimento.

Não tem maior consistencia o argumento deduzido
da lei n. 601 de 18 de setembro de 1850, art. 16,
§ 4°, conhecida pelo nome de Lei das terras.

Dispondo sobre a medição, demarcação e venda das
terras devolutas no Imperio, determinou o citado
artigo,. entre outros onus, que ficariam « 'ujeitas ás
disposições das leis respectivas as minas que se
descobrissem nas terras vendida.» Pretende o
Dr. Carlos de Carvalho que esta exclusão firma a
regra opposta, de que, si o governo não rese~'vasse o
direito ás mina', ellas pertenceriam ipso facto ao
dono das terras, do contrario seria inutil a expressa
menção do onus.

Antes de tudo, o argumento tem o defeito de ser
uma conclusão a cont?"ario sensu, sem valor juridico
absoluto. E depois, quaes são essas leis ?'espectivas
de que falla o artigo? ão podem ser sinão as leis
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lJortuguezas, que admittem .a plenitude do direito
soberano sobre as minas, mesmo existentes em
teri'enos particulares; o proprio Dr. Oarvalho con
fessa (pag. 160 da These de concurso) que «o aviso
de ] 866 não podia invocar nem precedentes, nem
di posição de lei promulgada depois de 1822». Po
demos, pois, passar adiante sem nos determos com
essa objecção; e entremos agora no estudo circum
stallciado do decreto de 1829.

O marquez de Maceió, achando-se na po se do
dominio util das fazendas de S. João de Orasto c
S. José da Barra, situadas na provincia de Minas
Geraes, e que continham minas de ouro, resolveu
emprehender a extracção do mineral, e por não ter
proprios os fundos necessct?"ios, diz o preambulo
do decreto, pretendeu formar uma companhia de
socios llacionaes e estrangeiros, e pediu para a
poder estabelecer a autorização necessaria (. ic) .
O governo imperaal, considerando qne outros reque
rimentos semelhantes de cidadãos braziteiros
tinham sido submettidos a despacho, decidiu a expe
dição do decreto, que é concebido nos seguintes
termos: «Hei por bem Declarar que os subditos
deste 1mperio não precisam de autorização para po
derem emprehender a mineração nas terras de sua
propriedade PO?" meio de companhias ele socios na
cionaes e estrangeiros, que podem tivrefnente fOl"
mar) ficando elles e settS socios suJeitos eis leis do
Imperio eobl'igados apagar somente os impostos
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nesta clectrwaclos, ou q~'e pa1'a u /'ut~t1'O se cle

lermína1"em, »

Basta a interpretação literal para appr hender-se
o pensamento do decreto. O que pediam o marquez
e outros cidadãos brazileiros era « autorização para
estabelecer companhia' de socio nacionae' ou
estrangeiros, afim de obterem-se os fundos neces
r-;arios para os trabalhos de mineraçiIo ». O que pre
ceituou o decreto, e podia fazeI-o perf itam nte, pOl'

que ao governo incumbe a administração das pro
l)riedade' nacionae , foi que« os subditos do Impe
rio podiam livremente formar companhias para
empl'ehender a mineraçiIo em ~uas terras, inde
pendente de pr 'via autorização do governo, afim
de encorporarem as companhias ». Mas, uma vez
encorporadas, « os subditos do Imperio, bem como
os seus socio , :ficam ujeitos à leis do Imperio »,

que o decreto de 1829 não podia revogar, a quaes
determinam (Ord., liv. 2°, tit. 34, § 10) que, sem.
e, 'pecial doação, ninguem pMe exercer a mineração,
ainda que em terreno' de sua propriedade.

A concessão mai importante que fez o decreto
foi a formulada nas palavras :finaes: «obrigados
a pagar 'cmenLe os impostos declarados na 'lei ou
que para o futuro se determinarem », porque era
costume nas concessõe' exigir-se pagamento de
porcentagem, alem dos predito' impo. to', e elfecti
vamenLe esta continuou a ser exigida nas conce sões
feitasasubdito e trangeiro·.
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o decreto de 1829 não autoriza, portanto, o
pensamento que se lhe tem emprestado, 'e neste erro
incorreu o proprio aviso de 1866. Tru'ncaram a
dispo ição supprimindo-lhe a parte final, que é jus
tamente a mais importante, e a que caracterisa a
providencia tomada, e formou-se em torno do de
creto uma verdadeira lenda juridica. Os juriscon-
ultos repetiram- e uns aos outros, jurando na

palavras dos que os precediam, e alguns chegaram
a augmental-as por sua conta. O Dr. Carlos de
Carvalho (These de C01WU1"SO, pag. 157) foi ao
extremo de as everar que, segundo aqueHe decreto,
« independia de autorização ou licença a mineração
em terras particulares pelos proprios proprietarios,
'fiO?' si ou em companhias, sendo brazileiros. »
E' luxo de interpretação extensiva: o decreto só
fallou em mineração por companhias o interprete
julgou-se autorizado a dizer que a lei permittiu ao
proprietario mine1"ar por si. Teixeira de Freíta..
não utili ou- e desse recurso de hermeneutica;' mas
o decreto de 1829 appareco 111 ti tilado no art. 903 da
Consolidação, a qual reproduziu-lhe as palavra,
com exclusão das seguintes: « que podem livremente
formar, ficando elies e eus socios sujeitos ás leis
do Imperio.» Com effeito, a redacção do art. 903
eesta: .« Os subditos do Imperio não precisam de
autorização para poderem emprehender a mineração
em terra de sua propriedade por meio de com
panhias de socios nacionaes e estrangeiros, - (aqui
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deveriam estar as palavras supprimidas) - ficando
I

amente obrigados a pagar os impostos e tabelecidos,
ou que para o futuro se estabelecerem, »

Ora, as palavra supprimida, combinadas com
o preambnlo do decreto, definem justamente o
pensamento da di posição. O que e pedia era
autorização para formar companhias, o que se
declarou foi que os subditos brazileiros podiam
livremente formar companhias, sujeitando-se o
organizador e os socios ás leis'do Imperio. As
primeiras palavras do decreto determinam o fim
para que se incorporavam as companhias, o objecto
da empreza, e não se pode formar uma sociedade
sem ser para fim ou objecto determinado. 8

Re ta-nos demonstrar que a interpretação literal
e confirmada pelo elemento historico, e explicar as
razões que determinaram a concessão do favor aos
nacionaes, com exclu ão dos estrangeiros. Será o
a sumpto do artigo seguinte, no qual procuraremos
vincular a questão as tradições do direito portuguez,
e accentuar a intelligencia que o acto' posteriores
deram ao decreto de 1829, sempre de acôrelo com a
interpretação literal que acabamos ele abraçar.

8 Folgamos tle vel' que o S", DI', Francisco Ignacio Ferroil'o, no seu
oxcolJonto livl'o Repel'torio juridico do mineiro. do qual não domos noticia
no toxto por haver si<lo pu blicado dopoi- do appal'ccimouto tios uossos
artigos na Gazela de Noticias, adoptou a mesma iutel'protação quo demos
ao docreto de 1829, e que eO'octivomente é a unica que se harmoniza COUl
o systema geral a que o dito decreto se filia,
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TRADIÇÕES DO DIREITO PORTUGUEZ.-LEGISLAÇÃO

BRAZILEIRA POSTERIOR A 1829

Deixamos dito que o pensamento do decreto de 27
de janeiro de 1829 foi di pensar os proprietarios de
solicitarem autorização previa do governo para a
organização de companhias de oeios nacionae ou
estrangeiro, àfim de obterelll- e os fundo neces arios
para a mineração na terra de sua propriedade. Esta
interpretação, deduzida immediatamente das pa
lavras do decreto, a harmonisa com a tradições do
direito privado, que nem a constituição, nem as leis
po 'teriores alteraram. Era uma regra que a admi
nistração podia e tabelecer; e longe de alterar as
lei, o proprio decreto declarou que os proprietarios
e eus socio ficariam ubordinado a ena. Ces am
de t'arte a incongruencia attribuida ao decreto.
CumlJre-nOs agora provar que a intelligencia literal
econfirmada pelo factos.

Em tempo muito anterior a Inclependencia, houve
grande prosperidade na industria mineira do Brazil;



entretanto, nas primeira decadas deste seculo, prin
cipiou a manifestar-se a decadencia. Muitas minas
ficavam desaproveitadas ou estragadas, em conse
quencia das nenhumas habilitações do pessoal empre
gado nos trabalhos, ou pela falta de recursos dos
mineiros para dirigirem convenientemente a explo
ração, e sem inopportunas intermissões. Desde o
seculo passado, o governo da metropole começou
a revelar preferencia pelas grandes emprezas de
mineração, pelas companhias, graças ás quaes levan
tavam-se facilmente capitaes e levavam- e a bom
termo os trabalhos. Os particulares, que trabalhavam
isoladamente e com os proprios recursos, quasi sempre
exiguos em relação às avultadas despezas que a
mineração reclama, corriam em geral o risco de
desanimar ou de inutilisar os veeiros.

No alvará de 13 de maio de 1803 as providencias
são pósitivas e formaes ; dava-se preferencia ás com
panhias quando as terras exigiam grandes forças
para a mineração, e nem estas podiam ser concedidas
por datas aos particulares. o caso de não se apre
sentarem companhias ou sociedades, mandava o
alvará que elias fossem exploradas pelos mineiros
que a uma reconhecida experiencia na arte uni sem
maiores posses ou maior numero de escravos. Dava-se
como razão a impraticabilidade da divisão por datas
nos rios caudalosos, além de que para esse serviço e
outros, qU.e reclamavam o trabalho a talho aberto
ou por galerias e poço, tornavam-se neca sarias
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despezas avultadas e superiores às faculdades de um
particular.

Poucos annos antes da Indepelldencia accelltua
ram-se as intenções do governo da metropole quanto
à necessidade de promover a organização de grande
emprezas, na carta régia de 12 de agosto de 1817. A
lei fana na decadencia dos trabalho.' das minas de
ouro, re ultante da ausencia de conhecimento pra
ticos nos mineiro, e manifesta o desejo de animar
es e importantissimo ram.o de industria e riqueza
nacional, por meio da adopção do m thodo regular
da arte de minerar e do u o da machina' aperfei
çoadas. Ordenou o rei que se promove e com todo
zelo o estabelecimento de sociedade capazes de
estabelecer lavras regulares e methodica. , as quaes
lavras (diz a carta régia)« ervirão ao me mo tempo
para instrucção publica, patenteando- e a sim ao'
habitantes a grande vantagens que resultam do
methodo scientifico do' trabalhos montanistico ».

Entre as providencias tomadas determinou o § 5°
dos estatutos, qeu baixaram com a carta régia, que
os terreno, mil1E'rae que de novo se descobri 'sem
fossem de preferencia concedido às sociedades, e
prohibiu-s que qualquer conce são e fizes e em
prévio allnullcio por editaes, afim de provocar-se a
formação de ,ociedades. O § o refere-'e especial
mente ao ca ode lavraspe?"tencentes a p"oprieta?"ios
q1,te as poss1,tam com tit1,tlos legaes, eestatuiu queo'
possuidores ,eriam intimado para dentro de .'ei..
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mezes estabelecerem serviços correspondentes á ex
tensão do terreno, sob pena de perderem o direito a
elias, salvo a indemnização devida' e cumpre ponderar
que o § 8° não trata do donos de terreno onde por
acaso se de cobri' em minas, porem dos proprietarios
de ten"enos mineraes como taes adquirido. por
compra ou concessão. O § 16° reduziu em favor da
companhias o real quinto ao decimo do ouro extra
hido depoi de dois armos, por que Sua Magestade
queria animar o estabelecimento e progresso das
sociedades.

Depois da Independencia adoptaram- e tambem
providencias afim de promover a incorporação de
companhias ou sociedade, no intuito de evitar que
as minas e estraga em por cau a dos minguados
recur 'os dos mineiros.

Encontramo tal pen amento affirmado categorica
mente no decreto de 16 de etembro de 1824, que con
cedeu a Eduardo Oxenford autorização para empre
hender trabalho de mineração em Mina Geraes por
meio de uma sociedade. Nas palavras que preced m o
decreto, o governo imperial affirma« o desejo de pro
mover este ramo de industria nacional tão abatido,
introduzindo e vulgarizando osmethodos aperfeiçoa
dos na Europa, e attrahindo e trangeiros habei que
possam fundar estabelecimentos grandes.» E' o
mesmo pen amento da carta regia de ]817: a prefe
reneia pela grande emprezas de mineração e a
conces ão de fa,ore no entido da creação delias.
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Obedecem amesma inspiração os decretos de 23
de oitubro e 5 de novembro de 1828, que deram
autorização a diverso' para organizar companhias
de mineração. Entre 1824 e 1828 ·medeiou, porem,
uma medida geral de grande alcance, o decreto de
12 de agosto de 1825;

No ardor da l)ropag'anda houve dema iada con
fiança por parte do governo im perial nas pessoas a
quem se fizeram as primeira conce:. õe , e o abu o
não tardou a manife tar-se. Foi preci 'o empregar
medidas correctivas, e consignou-a o citado decreto
de 12 le agosto, e entre outras a seguinte (§ ~O) :
« Que qualquer que seja a sociedade, que e crêe e
e tab leça para e te Imperio, em preceder previa e
e pecial licença minha, não ó será inadmis ivel,
ma seu socio ficarão desde logo por aquelle
seu proprio facto inhibido de me dirigirem
supplicas para a conces ão e autorização da
sociedade. »

Ficou assim firmado o principio de que ninguem,
nacional ou estrangeiro, podia con tituir sociedade
para emprehender mineração de qualquer natureza,
sem prévia autorização. O propri tario, que quizesse
organizar sociedade ou companhia para explorar
minas.existentes em sua propriedade, era obrigado
a solicitar antecipadamente licença ao governo
imperial. Eis como se explicam os requerimentos do
marquez de Maceió e o outros de que dã noticia O

decreto de 27 de janeiro de 1829.
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Confrontado com o S 5° do decreto de 1') de
agosto ele 1825, é facilima a explicação do di posto
no decreto ue 27 de janeiro de 1829. Este pretendeu
simplesmente dispensar os subdítos bl"azileiros da
obrigação, imposta a nacionaes e e trangeiro por
aquel1e decreto, de olicitarem prévia licença para
organizar companhia, no caso que os dito' subditos
braziieiros pretendes. em explorar minas existentes
nas proprias terras. Foi uma graça especial feita
ao proprietarios, para favorecer a organização da
companhia, como era empenho do governo. E' im
portante as. igualar que o decreto de 12 de ag'osto de
1825 queixava-se no preambulo, de que os orga
nizadores commettiam abusos e sacrificavam aos
seus interesses particulares os do Imperio. Os. ub
ditos estrangeiros, bem como os bra:álerr:os, que
pretendessem organizar companhias sem ser nas
upra-indicadas condições, ficaram como dante

sujeitos á. 'exigencia do decreto de 1825.
Em todas essas hypotheses podia ser illudida a

confiança do governo: não era natural, porém, que
tal succedes e, tratando-se de um 'ubdito brazileiro
naquelle caso especial. O abuso era facil de reprimir.
Ficou portanto resolvido que ao subdito brazileiro
era livre organizar companhia pa?"a emprehender
míne1'ação em suas ter?"as, sem necessidade de
prévia permissão do governo. O decreto de 27 de
janeiro de 1829 apenas encerra uma pequena modi
~cação do § 5° do decreto de 12 de ago to de 1825.
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ão cogitou, pois, o decreto de 1829 em dar
ao dono do solo a propriedade das minas exis

tentes no sub-solo. Teve alcance muito mais restri

cto; vincula-se á . erie de providencias, em virtude

das quaes, desde os tempos coloniaes, se procurou
promover a incorporação de companhias, afim de
evitar os inconvenientes reconhecidos dos pequenos
trabalhos de mineiros sem recursos e sem habilita

ções. Para tornar, porém, ainda mais rigorosa a nossa

demonstração, impôr-nos-emos o dever de justi

ficaI-a com documentos posteriore3 á data do de
creta.

As concessões de mineração feitas depois do de

creto de 27 de janeiro de 1829 confirmam a intel
ligencia que lhe attribuimo . E' assim que os decretos

de 24 e 30 de julho, de ô e 23 de agosto, e de 27

de setembro de 1830 « concedem autorizaçõe. a

diverso nacionaes e estrangeiros para formarem

companhias com as quae possam emprehender tra

balhos de mineração em terras que pretendem adqui

l'Ír. » Como não eram propri tario das terras, todos

es e individuos pediam a licença prévia de que os pro

prietario estavam di pen ado . Concessões do mesmo
genero encerram os decreto de 94 de maio de 1834,

de 27 de julho de 1835, de 1- de setembro de 1836
e outros.

Epreciso advertir, entretanto, que a dispensa do
pedido para organizar companhia não isentava os

lJroprietario ele solicitar a licença qu&pdo ql!eriam
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começar os trabalhos da mineração; é o que se veri
fica no aviso n. 128 de 28 de junho de 1830. DeUe
consta que o conselho do governo do Maranhão
tinha resolvido « conceder licença a diverso~ indi
viduos para estabelecerem a mineração do ouro em
terras de sua propriedade», e longe de approvar esta
resolução, que seria até extravagante, si a proprie
dade das minas pertencesse ao proprietario do solo,
o governo imperial mandou revogar a licença conce
dida: « porque ainda não havia lei que tivesse fran
queado a extracção do ouro fora das provincias
mineiras, por ser somente a estas relativa a facul
dade concedida pelo mencionado decreto ». Ora,
parece que este aviso exclue toda duvida sobre a
falsa interpretação attribuida ao decreto de -1829.
Mesmo a faculdade de organizar com panhia sem
prévia licença é ahi posta em duvida para a maioria
das províncias.

Outra con:firmação cabal da nossa theoria offerece
o aviso n. 198 ele 23 de julho de 1831, pelo qual se
vê ainda que naqueUe tempo ninguem cogitava de
que o decreto de 1829 conferisse a propriedade da
mina ao dono do solo. Tratava-se de individuos
nacionaes, que ~e haviam colligado para empre
henderem trabalhos de mineração, e o governo
imperial declarou, em resposta aconsulta do presi
dente da provincia, que, de acôrdo com o citado
decreto, podiam os subditos do Imperio emprehender
a mineração nas terras de sua propriedade, por meio
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de companhias de nacionae ou estrangeiros,« as
quae podem livremente formar, sem para isso preci
sarem de autorização », uma vez que se verifique
aquella condição da propriedade do terreno e« e
observem os r gimentos das terra c aguas mine
raes ». Ora, os citados regimentos são toda as orde
naçõe , aI \Tara e cartas regias, as quaes e pretende
que o decreto de 1829 houve se revogado, e. e e
mesmos regimento não permittem a mineraçãO sem
apresentação de licença e pecial ou titulo legi Limo.

Tambem pode ser citado o a,i..o n. -5 de 4 de
fevereiro de 1832, o qual, tomando em consideração
uma representação do marquez de Queluz «sobre a
faculdade de que precisava para formar uma socie
dade de brazileiros e estrangeiro., que emprehen
dessem trabalhos de minerações nas terra de qUê
era proprietario », .decidiu que a pretençãó estaya
deferida pelo decreto de 1829, cujas palavra foram
reproduzida.. Dam se ve que não o os particu1are ,
como o proprio governo, sempre entenderam naquelle
tempo, que o decreto de 1829 dizia respeito d licença
prévia pa1"a organisar companhia e não á pro
priedade das mina, como direito do dono do solo.
E ta theoria é um moderni mo.

A duvida que o decreto de 18')9 provocou
no armo proximo á época de ua expedição
foram muito diver a das que hoje a eu re peito
surgem. O avi. o n. 327 de 13 de oitubro de 1831
illustra-nos convenientemente a tal respeito. Já
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vimos qual foi a decisão do aviso n. 128 de 28 de
junho de 1830, motivando a prohibição de minerar
ouro nas provincias não consideradas mineiras.
Esta deci.'ão foi mal recebida. O decreto de 1829
tinha preceituado uma regra geral, sem referir-se
a provincias determinadas, e o decreto de 1824,
mandando executar os 1"egimentos e 01"dens anti
gas e modernas} referia-se genericamente às pro
vincias mineiras e a quaesq~6er outras em que se
descobrissem grandes riquezas. A duvida con
si tia em saber i o decreto de 1829 só se referia
ás provincias consideradas mineiras, que eram
então Matto Grosso, Go)'az e Minas Geraes. E ·te
ponto nós con. eguimos liquidaI-o, recorrendo aos
volumes das actas das sessões da calmara dos
dep~6tados no anno de 1831., afim de procurar o
parecer 'citado no aviso de 13 de oitubro.

Na pago 82 do 3° vaI. vem a nota do aviso
do ministro do imperio, fazendo a consulta á
camara dos deputados, e versava 'obre a questão
de saber si o preceito do decreto· de 1829 COmp1"e
hendia a provincia elo Espil"itO Santo, ou só
mente aquella tres. Na pag. 132 do 4° vaI. vê-se
que foi approvado o parecer da camara, que aliá
não é transcripto, nem nos foi pos ivel encontrar,
porém os termos da re'posta do mi.nistro contidos
no citado aviso de 13 de oitubro poem de mani
festo qual o entido do parecer, i. to é,« que ao
decreto de 1829, e devia lar a mesma amplitud
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que ao decreto de 1824 », para o fim de entender-se
som duvida que a liberdade de organizar a com
panhia sem previa licença não era restricta aos
proprietarios residente nas prov-rncias mineiras,
porém aos de quaesquer outras.

Em nenhum documento daquelie .tempo se ras
treia a mais leve referencia ao pretendido direito
do dono do solo sobre as minas de metaes ex.isten
tes no sub-solo ; pelo contrario, todos os actos
officiaes continuam a affirmar como indubitavel a
propriedade nacional, transformação do antigo
senhorio régio. Entre as numerosas decisões que
se poderiam citar, vem de molde referir o aviso
tIo ministerio da fazenda n. 54 de 23 de março
de 1838, o qual, mandando cessar os trabalhos de
mineração dos diamantes que tinham sido empre...
hendidos por particulares na provincia de Matto
Grosso, allegava a razão de que, « sendo sem du""
vida que os terrenos diamantinos são do domínio
da nação, e que as minas dos diamante a elias
pertencem, da mesma sorte que as dos metaes, não
se podem por isso fazer explorações algumas em
tae terrenos, sem autorização da assembléa geral.»

A individuação das minas de metaes revela
claramente o pensamento do governo quanto à
propri0dade dellas. Outra revelação importante é
feita pelo art. 10 § 14 do decreto legislati\o n. 64
de 29 de oitubro de 1838, o qual concedendo diversos
favore. à companhia da e trada de ferro de S. Paulo



54

declarou que lhe ficariam pertencendo os mine?"aes
ou productos que' se achassem nas excavações
que em qualquer parte se fizessem por motivo
de se construirem e estabelecerem as suas vias
de communicação. Ora, semelhante favor seria
e cusado si ao dono do solo coubesse a propriedade
das minas sob elle jacentes.

As alludidas disposiçõe ele 1838, sendo poste
riore a lei n. 59 de 8 de oitubro de 1833, eíiden
ciam que o art. 5° § 3° dessa lei não foi interpre
tado no entido que modernamente se lhe quer
attribuir. E, rematando este artigo,.no qual acre
ditamo haver desfeito a lenda creada a propo ito
do decreto de 27 de janeiro de 1829, e demon trado
que o seu e pirito foi meramente dispor sobre con
ce ões de licença para organização de companhia
de mineração, fi occa ião de ponderar que labora
em equivoco quem suppozer que, a contar de
1864, e que novos principios começaram a vigo
rar contra a theoria que aos adversarios parece
ve?'dadei?'a e legal. No artigo sub equente nos
occuparemos com a questão das desapropriações.
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PROCESSO DA DESAPROPRIAÇÃO

Entramos agora num terreno riçado de difficul
dades de toda a ordem, e ao analysal-as teremos
opportunidade de verificar que a tibieza dos gover
nos,a indecisão e falta de maduro exame nas provi
dencias tomadas depois da Independencia têm sido as
cau a, principaes da pouca precisão que se observa
na legi lação brazileira referente as mina. Que
remo faliar das desapropriações. A que tão torna-se
neste ponto tanto mais grave, quanto para a explo
ração e lavra das minas existentes em terrenos parti
culare é indi pen avel o direito de desapropriar em
parte ou em ua totalidade os terreno oh os quaes
ella' exi tem, quando não pO:> 'a a mineração ser feita
sem utili ar todo o terreno; ou pelo menos cumpre
que ao intere se da mineração fiquem ubordinados
quaesquer outros que com elle entrem em con
flicto, o que frequentemente succede.

Tem-se dito que o direito do Estado a pro
priedade das minas existentes em terrenos parti-



culares foi coarctado, depois da Independencia,
porque não ha Lei que autorize a desapropriação.
Allega-se que o proprio governo reconheceu por
actos successivos essa difliculdade pratica, e por isso
recorreu a dois expedientes, cada um dos quaes
corrobora aquella primeira aJIírmação .

Nas primeiras concessões que se fizeram, e entre
outras podem ser citadas as dos decretos de 23 de
oitubro e 5de novembro de 1828, e4de abril de 1829,
o governo limitou-se a permittir a mineração nos
terrenos devolutos ou nos «adquiridos de seus legi
timos proprietarios a titulo de compra»; em outras
con<;:essões, e podemos citar agora o decreto de 15 de
setembro de 18361 accrescentou-se que a compra
« seria feita a contento e livre arbitrio de seus pos
,·uidores », De certa época em diante o governo
inaugurou novo systema, cujo primeiro exemplo é
o decreto n, 1078 de 4 de dezembro de 1852; a con
Cessão ficou dependente de approvação do poder
legislativo, ao qual incumbia dar autorização especial
para a desapropriação. Nesse sentido foi promulgado
o decreto legislativo n. 982 de 22 de setembro de
1858, relativo a concessão feita ao então barão de
Maua, para extracção de carvão de pedra no Rio
Grande do Sul.

Fóra dessas hypothese ., allegam os contradictores
do direito do -Estado, deb'llde se procurará o texto
delei que autoriza a desapropriação ou ao menos o
uso da propriedade particular em beneficio do con·
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ce ionario das minas, não podendo ser invocada a
lei de 9 de setembro de 1826, porque fix.ou taxati
vamente os casos de desapropriação e nenhuma
referencia fez aos serviço' de mineração.

Por mais categorica que pareça ser essa argu
mentação, ella não re '01l-e a que teto. Uma ,ez
provado o direito do Estado às minas de qualquer
e 'pecie, me 1110 as existente em terreno., particu
lares, pouco importa que não exi ·ta lei r guIando
especialmente a desapropriação da propriedade par
ticular na parte indispensayel para que . e pO.:-ia
tornar effectiva a mineração. I to demonstraria
simplesmente a n cessidad, ou ante, a urgencia
d uma providencia, que olvesse duddas muito
prejucliciaes aos interesse publico e complolas'o
o regimen adoptal0 pela leis que confirmam a
propriedatle do E tado sobre as mina . Entendemo,
pOrd1TI, que para tal fim não haveria necessitlade
de 1 i geral; bastaria que o gO\ erno expeeli e um
regulamento no ca o de não ex.istirem providencias
já adoptadas pelo direito preexistente, como real
mente ex.i tem.

A incoherencia praticada' depois ela Indepen
dencia pelo goyerno, e á· quaes foi arrastado por
vezes o potler legislativo nascem de que em todo o
tempo decorrido de então para cá, tem. ido pouco
aprecia,el o desenvolvimento ela industria mineira,
de sorte que não se chegou a sentir a nece . idade de
providenciar energicamente.

5
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Não havia mister de que a lei de 1826 con
sagras e a mi.Qeração entre o' casos em que a
propriedade do 010 podia ser utilisada mediante
indemnização. Desde que a propriedade foi garantida
em toda a sua plenitude, e portanto a propriedade
das minas, qne pertence ao Estado, e é gozada pelas
pessoas a quem o mesmo Estado a attribue, é evi
dente que tal direito não poderia ser reconhecido
sem que ao mesmo tempo o fossem os seus consec
tarios juridicos, e por conseguinte o direito de obrigar
o dono do solo a con entir nos trabalho in líspen
saveis para a mineração.

A carta régia de 12 de agosto de 1817, o alvará
de 13 de maio de 1803, a lei de 24 de etembro de
1734, e as ordenações Philipinas, tinham consignado
o principio de que todas as indu tria cedem à
mineração, e davam ao conces ionario ou proprie
tario das mina' o direito de li 'ar das aguas e das
mattas, e de empregar todas as diligencias em bem
da boa exploração da lavra, salvando empre a
indemnização devida ao dono do solo pelo detri
mento que soffresse a sua propriedade, avaliado por
perito. Era uma que tão que se resolvia de plano,
e na qual não intervinha a alta administração,
pois é preciso fazer a justiça de come ar que a
antiga legislaçãO portugueza apl/eeiava melhor
do que a nos a a descentralização administrativa.
As medidas iam até um pouco mais longe; a con
cessões de datas mineraes feitas, ainda por titulo
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oneroso, podiam ser perdidas, si dellas não se utili
savam os proprietarios, e a carta régia de 12 de
agosto de 1817 obrigava-os a vendeI-as pelo preço
avaliado por peritos.

Ao direito de ljropriedade sobre a mina acom
panhava o direito de obrigar o dono do solo a
consentir na exploração, como uma verdadeira
servidão constituida em favor daquella por força
da lei.

A.. legi 'lação portugueza que consagrava tae
principias e doutrinas foi mandada executar no
Brazil, em geral pela lei de 20 de oitubro de.1823,
em especial quanto às minas pelo decreto de 17 de
setembro de 1824.

A prioridade do dono da mina sobre o proprie
tario do solo entra como elemento integrante na
propriedade das mÍnas; aflirmar a propriedade do
Estado sobre os mineraes importa reconhecer o
direito de utilisar o ola, mediante indemnização
dos prejuizos. Aceito, portanto, o principio de que
a theoria do sup?"emo senhorio passou para o
Brazil, e veiu constituir a theoria da P?"op?"iedade
do Estado: é forçoso deduzir todas as conse
quencias autorizada pelo direito portuguez.

A lei de 1826, lei geral, não podia ter a intenção
de alterar esse regimen, que constituia uma espe
cialidade, um direito de excepção, como foi sempre
considerada a legislação mineira, dominada pelo
principio de que, em "Vantagem da mineração, era
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mi ter conceder-lhe favore' amplo, de que ne
nhuma outra industria gosava em tão larga e 'cala.
E' sabido que a lei geral não.':le pre Ulne revogar a
lei especial anterior, de de que a elIa não faz
referencia expressa. 9

Chegamos, pois, à conclusão de que para a
utilisação das minas poderiam ser empregadas a'
providencias adoptadas nas antigas lei' portuguezas,
que mandavam avaliar os damnos por perito ; e
dizemos pocleriam, porque hoje depend do governo
fixar em regulamento a proyidencias que melhor
lhe parecerem como adiante veremo '.

Contra a arg'umentação exposta, debalde ,'e ali 
gará a sua novidade, e o facto de que o governo não
pensou assim nas' concessões anteriores a 1867.

..'I... dubiedade do goyerno imperial nesta questão
demonstra unicamente o descuido e o desleixo,
muito communs na nossa alta administração. A outra
objecção não tem valor, porque podemos provar
que, em vez de ser uma novidade, a nossa argu
mentação foi pelo contrario formalmente adoptada
no tocante à mineração dos diamantes.

O terrenos diamantinos con tituiam cli'l"eitos
reaes, do mesmo modo que os terrenos mine?"aes;
as providencia' adoptada' para uns, em materia

9 Slnigny IDe. cito pago 2j:i • Qnar:do. ao lado da anliga regl'a, hal'ia
uma oxcepção, osta oxcop"ção, longo do ser aholida com Do antiga regra,
conlinúa lL nbsisLir ao lado da rcgrllllUl'a, oll1quanLo não c! ospecialmenlu
abolida. > L. 80 Dig. de j'egutisjlll'is, L. H Dig. de pumis.
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de inuemnização, eram exten ila aos outro. O
pl'illCipio invocado I elo alvarú de 13 de maio de 180:3
era que toda a,' ouLras industria, cediam ú
mineração, I ai,' bem; exall1inemo~ o que se pa ','ou

depois da Independencia com os terrenos diaman
tinos,

A lei de 9 de setembro de 1826 não incluiu entre
o' caso, d desapropriação ou uso da propriedade
a mineração dos diamante , Apezar do pretendido
antagoni mo entre a nova fôrma de governo e a
antiga Jegi lação, e sem embargo do art. 179 § ')~

da con Lituição, quando pela primeira vez ..e provi
denciou sol re a materia, o decreto .legislativo de
2- le oitubro d 1832 declarou terminantemente

(art. 9°) que o. terreno diamantino continuavam
a ser ele dominio da nação. Note-se bem que o
poder legi lativo sanccionou o antigo I egimen 'ua'
con, equencias legae ; continuam a se?" diz a lei,
e e e dominio ela nação e Lendia- 'e tam bem ao
minerévs, O decreto ue 18'.2 extinguiu a antiga
Junta da idmini traç;:10 Diamantina do Tejuco,
creada 111 1 'O:, ub LiLuiu-a por outra admirri'
tração; formulou nOvas regras para a. concessão
dos terr no diamantino.. ; e d clarou que «ninguem
os pouia explorar ,_em tiLul0 ,'ob pena d er punido
como 1"0 de furLo ».

Não e clis e, em nenhu J11 desses decr Lo', uma pa
lavra obre a de'apropriação dos terr no, , nem sobre
a indemniza.:'io dos clamnos causado" Cjuando a
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mineração fo e em terrenos particulare . Por
'~entura isto impediu que o serviço e fizes e?

O decreto legi lativo n. 374 de 24 de setembro
de 1845 revogou o de oitubro de 1832, e alterou a
administraÇGlo e o systema das conce sões; no art. 90

repetiu a declaração de que os terrenos diamantinos
« continuavam a ser propriedade nacional ». E'
curioso que o legi 'lador quize se sempre tornar
saliente, por meio das palavras emprega1a , que
reivindicava o seu direito de data immemoriàl, em
vez de simpIe mente affirmal-o. O art. 80 e con
cebido nos seguinte termos: «Quando a extensão
arrendada ou concedida a companhias comprehender
terrenos de cultura ou bemfeitorias, que venham
a soffrer detrimento, erà o p1'oprietar-io indemni
zado pelo arrendatario ou companhia, na fd'Y"tna
das leis ».

Esta dispo 'ição do art. 80 merece er e tudada.
Quaes ão e a. leis, que determinam o processo

da' indemnizaçõe devida pelo u o e detrimento da
propriedade particular? Já vimos que não pode er
a lei de 9 de setembro de 189 6; nenhuma outra lei
posterior á Independencia dispoz obre o assumpto ;
e pois é forço o convir que a referencia é feita ás
leis portugueza. que estatuiam sobre o ca o, no que
dizia respeito aos diamante e ao metae, sobre
tudo o ouro. A conclusão parece-nos irrecu 'ave!.

Quando me mo houvesse duvidas, e. tas seriam
solvidas pelo decreto n. 465 de 17 1e agosto de 1846,
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o qual no art. 45, occupando-se com o uso das
aguas, declara: « Acontecendo que a aguas e
achem em terras de propriedade particular, sem
estarem applicadas a fazer andar engenhos ou
moinhos já e tabelecidos, serão todas affectas á
mineração do diamantes, emquanto para isso forem
necessarias, e qualque?" genero de industria, que
se possa estabelece?" com o uso e applicação dessas
aguas, cedera ao da mineração dos diamantes,
assim como esta determinado a respeito ela do
ouro. » E' uma di 'posição datada de 1846. E qual
foi a lei ou decreto anterior, que assim determino~t

a ?"espeito do atwo?
Emquanto hoje disputa-se si ha 101 de desapro

priação em favor da mineraç<:"ío do ouro, e ninguem
o contesta quanto aos diamante, em 1846 um
decreto do governo, tratando dos diamantes, en
tendia que, para maior clareza, devia tomar como
referencia a' providencia concernentes ao ouro, em
virtude ela antiga legi la\,,ào portugueza.

O art. 49 do citado decreto de 1846 .firma a regra
geral applicavel a todos os casos em que na mineração
de diamante' haja necessidade de offender a pro
priedade particular do 010: «As indemnizações
que devam pagar os mineiro, quando, em con
sequencia de excavaçõe que façam, prejudiquem
ca as, plantações, ou quaesquer bemfeitorias dos
proprietario' do solo, serão liquidadas por arbitros,
perante a ju. tiças ordinarias; e do me mo modo
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. erão ignalm nte decidida quae quer que tõe' u 
citada nire os arr ndatarios, por cau a de limite:>
e u. o de aguada'. »

E' justamente o que 'e achava det Iminado para
o ouro no antigo dir>ito, ao qual se reportou o
decreto legi 'lati o d l8:j2, leixando em silencio a
qu 'tão e odecreto legi 'latÍ"\o d 1845, declarando
que tudo se faria nCt fo?"ma elas leis,. nenhum
de' e acto.' legislativo creou direito no"\o obre
a, sumpto, porqu ambo' entenderam que o aso.
estava regulado. Depois de 184G, nas succe,' ira.
modificaçõe por que passaram a administração
diamantina e os eus regulamentos, não 'e fez refe
rencia áquelle artigo, o qual continuou em vigor,
sendo clepoi reproduzida a the e geral no art. 70
do decreto n. 5955 de 23 de junho de 1 75, com a
modificação de que para a deci 'ão arl)itral mandou-se
que fo 'se . guido o di po to no decreto n. 3900 d
le 20 de junho de 18G7.

Ante de pas. ar adiante é conveniente lembl'ar
que o itado decreto de 18T tornou bem manifesto
que as lavra de diama!1te pertencem sempre à
naçâ:o, ainda que encravadas em propriedades par
ticulare , e o art. 89, sem fazer distincção d quae
quer especies de terreno, esLaLue que: «Quando
na exploração do' terrenos diamantino se encon
trarem outros minerae , ore pectiYo conce' ionario
poderá 'olicitar do mini,terio competente autori
zação para extrahil-o ». E' mais uma confirmação
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explicita elo principio que temos procurado de
monstrar.

Voltando agora ao nos o ponto de partida, po
demo deduzir que não ha fundamento para e negar
ao E ·tado o direito de conceder a minas exi te!lte
em terreno' particulares, sob o lretexto de que
não ha lei que autorize a expropriaç;lo do solo,
total ou parcialment , d sde que, em r lação ao.
diamantes, apezar de tambem nilO exi ·tir lei, foi
con.agrada a d uirina oppo ta pela 'impl razão de
que ubsdia o di ·po. to no antigo (lireito portuguez.

Para o meiae.. adir ito portuguez e..tabeleceu
as mesmas regra., e a::; leis que a. sim di punham
foram mandadas observar:

1. ° P la lei geral de 20 de oitu bro ele] :.:>8'
:2. ° pelo decreto e::;pecial de 17 de setembro

ele 1 2-:1:;
;J. ° pela lei TI. 514 de 28 d oitubro de 1 48

art. 3 t, o qual manteve a juri..dicção do o'uarl1a'
more " e por onseguinte o regimento pe]o' quae.
..e regula,am e a ste re peito foi expressa a
decJaraç:Io da ordem do t~e ouro n. 226 d 19 ele
setembro de] -:1:9: «e tá em inteiro ,irror a juri
dicção do guarda-mar, I ara onceder p r .i e . eu~
delegado a data. dos terreno' para a III ineração elo
our, em ob. er,ancia do seu r gimento e mais
dispo. içãe rela tiva . ainda. ub i tente'» ;

4.. ° pela lei n. GOl de li' ele setem bro de ]( 50
art. 16 ::3 4.0, que, on 'equente com o principio
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sempre proclamado nos acto' officiae posteriore.
ú Independencia, excluiu o direito a propriedade
das minas, sujeitando-as âs leis respectivas, por
occa ião da venda das terras devoluta .

Todas estas dispo ições confirmadoras do direito
do Estado collocam os terrenos mineraes jus
tamente nas mesmas condições dos ter?"e1WS clia
mantinos, e não é admi sivel que em um caso
se possa invocar o principio de que todas as indus
trias cedem a mineração, e que no outro ca o o
mesmo lJrincipio eja recusado em nome de uma
propriedade que as nossas lei não reconhecem.

Entendemos, portanto, que, e tando em vigor os
antigos regimentos que dispunham sobre a mine
ração, são applicavei entre nó as dispo ições que
obrigam os proprietarios do solo a consentir na
exploração e lavra da' minas existentes no sub-solo,
desde que haja uma conce'são legalmente expedida,
e dão aos concessionario o recur o de se dirigirem
as autoridades competentes para SUPIJrirem aquelle
consentimento no ca o de er negado e mandar-se
avaliar por peritos a indemnização que devam
pagar ao dono do solo, como alias . e pratica com
relação ás lavra de diamantes.
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CONCLUSÃO.- IDEAS GERAES

Tendo 'ido nosso principal intuito conte" tal' a
doutrina de que, pelo nos o direito privado, pertence
a propriedade das minas ao dono do solo, as
neces idades da discussão levaram-no a considerar
os argumentos invocados em favor de tal doutrina e
refutaI-os. Julgamos, todavia, ha,er patenteado
que a disputada pl'opriedade pertence ao Estado, o
qual della pode di por na conformidade do que
recommendavam as antigas leis portuguezas.

Varias questões intere..santes prendem- e a e te
ramo tão descurado do nos o direito, mas não e
occa 'ião opportuna para ehv::idal-as. Resta-no
dizer lue effectivamente, depois de 1829, a' prati
cas mais contradictorias foram admittidas pela admi
ni traÇ<:lo brazileira, e infelizmente ainda perdura
tal anomalia, dando-o e o caso de que a mudança de
um ministro pode determinar a adopção de princi
pio inteiramente novo' acerca do ponto capital da
questão. E indi pensavel pôr termo a taAs incert zas.
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1\.1 i n. 1307 de 96 de setémbrode 1867, art. 23,
autorizou o governo para expedir um regulamento
dependente de approvação legislativa, no qual fossem
elas. i:ficada a minas de qualquer natureza, exi.
tentes quer na 'uperficie, quer no interior do solo, e
marC<1.da. a forma e condiçõe da mina su cep
tivcis de conce 'ão, bem como as obrigaçõe-' dos con
'essionario para com os particular s e para com o

Estado. De. de aquella época o go,erno unnualmente
promette nos relatorio expedir o regulamellto, e
tem por Y'ez s affirmado que o trabalhos acham-se
aclianLados ; entretanto jà 17 annos e tão volvidos
e a cou a' continuam no me mo pé. Consta que
existe elaborado um projecto de regulamen o, que
saLi faz a exigencias do 'erviço, mas lJarece que
clifficuldade' insuperaveis embargam a sua promul
ga ão.

O c rto e que os termo' umpIos da antol'Ízação
1 gdativaimportam para a qu .'tão das mina uma
interpretaç:Io authentica. Tanto o poder legi latiyo
entende qu as mina entram no dominio do Estado,
que não hesitou em conced r ao executi,o a facul
dade de e ·tabelecer o regimen mai' conyeninle 'em
d nenhuma fórma reconhecer o pretendido direito
do dono do 010. E' yerdade que, no regim 'n que 'e
in tituir, podeá o governo firmar os. a regra, quo
em todo ca. o ficará (lependento de appronção legi:'
lativa, ma.. erá um dir ito novo, uma conco são ou
doação o'Cl'al a todo o. proprietal'ios territoriae. da
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'lctualidade, do mesmo modo que se praticou na
Inglaterra, mas não a contiuuaçEío do direito actual.

Si, porém, na nova ordem de cou. as, forem con
sultados o ,erdadeiros principias economico', em
vez de e con agrar a propriedade do dono do ola
como a regra absoluta, será preferivel adoptar-se o
sy. tema eclectico, aceito pelas legislações mais
adiantadas, e de que a no sa de\. o exemplo em maLe
ria de exploração de terrenos diamantinos : - o
proprietario do solo tem prei'erencia para a conce
sao, no caso de apresentar- e reclamando-a.

Entre as theorias defendida.. pelo economí tas, c
que têm servido de typo e\. . diver 'as legi lações, de '
tacam-se quatro como mais importantes: a primeira
concede a propriedade da mina ao dono do solo; a
segunda, ao inventor on descobridor; a terceira ao
Estado, com a obrigaçãO de encarregar- e dos tra
balhos de exploração e lavra; e a ultin1a, finalmente,
colloca as minas na categoria das con as publica',
cuja admini tração pertence ao Estado, e recom
menda, porque mai' favoravel ao desenvolíimento
indu ·trial, o systema das conces ões. O tre primei
ro systemas têm incontestavei vantagens, ma.
qualquer delles acarreta tambem inconveniente
graves.

Reconhecido o direito de acce são ao dono do 'oloj
cvitam- e a. odiosa questões d iJlClemnização, qu
provocam tanta c tão complicadas conte;:Jçõ ..;
demanda'; mas, por outro laclo, :ficam pOl' v zes
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inexploradas riquezas immensas, queninguem tem o
direito de confiscar do commercio, já porque o pro
prietario não dispõe de recursos, já porque a mina,
seguindo direcções variadas e tortuo as, estende-se
sob o territorio de diversos proprietarios, e estes não
se querem entender ou não logram fazeI-o.

A propriedade do inventor vae encontrar o seu
fundamento no proprio direito natural, que baseia
no trabalho o direito de propriedade: é o justo reco
nhecimento dos seus esforços; porém a questão da
idoneidade para a lavra não é conseguencia forçosa
do facto da descoberta, e a sociedade tem o direito
de exigir que a riqueza mineral, tão exposta a
perder-se, em consequencia da ignorancia dos traba
lhadores, não seja entregue a quem não offerece
garantia solida de bem dirigida actividade. A
exploração á custa e sob a direcção do Estado tem a
vantagem de consultar melhor os interesses publicos
e de empregar os meios mais aperfeiçoados: porém,
sobre ser ,'el1?-pre mais cara, tem no Brazil, onde a
administração só serve para fazer o mal, o grande
defeito de não inspirar confiança.

A mineração requer trabalhos longos e dispen
diosos. Uma vez iniciados, é necessario continuaI-os
incessantemente, afim de não ficarem inutilisados os
esforços já empregados, e frequentemente a inter
rupção traz como resultado perder-se completamente
a mina, em virtude de desmoronamentos ou de inun
dações. Alem ·disso, e preciso reunir graude capital
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para construcção de edificios, para compra de ma
china' de avultado preço, para remuneração de
engenheiros e de crescido pe soaI de operarias, para
pagamento de pesadas indemnizações determinadas
pela neces idade impreterível de abrir estradas sobre
as propriedades da superficie e de desapropriar ter
renos particulares, para a ex:ecução das obras acces
sorias de ,tinadas arepreza das aguas e e gotameoto
dos pantanos formado com as agua' de viada , para
consLrucção de e trada de ferro, emfim, para um
sem numero de serviço e obras que não estão ao
alcance de todos.

Entretanto por dífficeis que sejam, é indíspen
savel que e ses trabalhos se realizem, afim de traze
rem- e para o commercio a riquezas minerae ,quer
por cau a da somma de valores que representam,
quer porque são indíspen aveis como materia prima
para muitas industriasquea utilisamefructificam.

Muitos interesses, pois, se congregam em torno
da que tão. O primeiro e o mais importante de todos
é o do Estado, que tem inauferivel clireito a que a'
riquezas minerae ejam aproveitadas do melhor
modo e por quem fàr mais idoneo. Oumpre-lhe
animar e promover a pesq uiza, fiscalisar a lavra no
sentido de impeclir que se estraguem a minas, e ao
mesmo tempo evitar que, por trabalhos imprudente
ou obra pouco eguras, e comprometta a vida dos
mineiros ou das populações que residem na superficie
correspondente aos veeiros em ex:ploração. Imme-
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eliataniente, <1e})ois elo Estado, na ordem dos inte
resses a respeitar, está o inventor ou o do.'cobridor,
sem cujo serviço passará de'percebida a fecunda
jazida.

As mina.s não se descobrem hoje ao acaso; os'
conhecimento 'cientificos sorpreuderam o meio ele
denunciar-lhes aexi tencia, pelo estudo dos signaes
exteriores que apr~sentam as terras onde ellas se
escondem. Quanto maiores forem os incellüvos que
°Estado offerecer nesse sentido, tanto mais so desel1
volverit a culJiça dos exploradores; e os proprie
tarios, que na actualidade não exploram, nem deixam
explorar as mina existentes nas sua. terras, se
apressarão a fazeI-as procuear e analysar, afim de
obterem a concessão, ante.:; que um habil explorador
venha ca ·tigar-lhe· a inercia, ganhando sol 1'13 elles
a precedencia. Em terceiro lagar, finalmente, e
dig'no de todo apreço o interesse do propri tario do
solo, poque o.' seu' terrenos ficarão fatalmente
sujeitos a uma . rvidão em favor da propriedade
sulJterranea que se constituir, e convem que não
sejam prejudicados no justo valor do damno que
off1'erom.

As legislações modernas, de que offerec m optimos
modelos a franceza e a allemã, harmonisam todos
esses interesses, por meio de sabias combinações,
que nos servirão de exemplo. Descobel'ta a mina,
deve o proprietario do solo ter preferencia para a
conce são da lavra, desde que e.'teja no caso de fazeI-o
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melhor do que o descobridor, gratificando e te pelo
importante serviço que prestou. Verificada a hypo
these contraria, caberá a preferencia ao descobridor
. i provar idoneidade sob o ponto de vista financeiro.

Em ultimo caso, a adjudicaç:,ão em concurrencia
publica servirá para despertar a curio idade e
attrahir os capitaes que procurarem emprego. Em
qualquer das hypotheses, a obrigaçãO imposta ao
concessionario de confiar a direcção dos trabalhos
a engenheiros profissionaes, que dêm garantia de
bôa direcção technica, desviara o perigo que correm
as minas entregues aos cuidados de empiricos
ignorantes.

A neces idade de não desviar a questão do nosso
ponio capital, que é o direito constit~tido, obri
ga-nos a não entrar em longo desenvolvimento
sobre o dZ1"eito a constituir, assumpto que, IJor ex
pressa disposição de lei, está commettido ao governo,
o qual é de esperar que se desempenhe sati facto
r iamente do encargo, in pirando-se no verdadeiro
interesse publico, o qual neste caso não se confunde
com a causa dos proprietarios actuaes da super
ficie. Elles só têm concorrido para embaraçar as
explorações dos mineiros que estão no caso de exe
cutaI-as concienciosamcnte; a demora do promettido
regulamento tem causado males immen os ao paiz,
levando a duvida e a incerteza a todos os e piritos,
e, o que é mais, de animando os exploradores
intelligentes.

6
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Não epor tal modo que seconseguirà desenvolver
a industria mineira, sobretudo si a propriedade das
mina ficar à mercê lo arbitrio de qualquer ministro
que se julgue autorizado a indilferentemente attri
buil-a ao dono do solo ou a outro qualquer, como
si a questão de julgamento da propriedade fosse
attribuição do poder executivo.

Outro 'ponto importante solicita a attenção, e
mais uma vez patenteia a vacillação do nosso direito.
Tratando em geral da propriedade das minas, nós
nos referimos quasi sempre aos metaes, porque
delle eque se occupa e pecialmente a Ord., liv. 2, o

tit. 26, § 16, e posteriormente entre as lei por
tugueza encontram-se providencias speciaes sobre
o ouro, a prata, o chumbo, o ferro e alguns outro'
metaes.

Entre nós, a lei n. 939 de 26 de setembro de 18-7,
art. 16, § 14, reconheceu a propriedade do Estado
sobre as minas de carvão de pedra. Por um co 
tume immemorial, sanccionado pela imperial reso
lução de 26 de oiiubro de 1859 mandada executar
pelo aviso n. 8 de 4 de janeiro de 186ü,.as pedreira
pertencem ao dono da superficie, e do mesmo modo
as alinas. Entretanto, os diamantes, mesmo exis
tente. na superficie, são propriedade do Estado,
e tem havido exemplos de concessões para explo
ração de mineraes existentes no solo, e para cuja
lavra não ha neces. idade sinão de trabalho a céo
aberto.
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As duvidas podem surgir frequentemente sobre
a necessidade de concessão para o trabalho de
mineração, e nenhum proprietario de terras sabe com
'egurança quaes as minas de que é senhor e quaes
as de que não e. Semelhante indecisão em um paiz
abundante de riquezas mineraes depõe contra o zelo
da nos. a administração, mármcnte quando ha uma
autorizaÇJIo, concedida ha 17 anuo, para se resolver
a duvida por meio da clas ificação da minas de
qualquer natureza existente na SUl)erficie ou no
interior do solo, e consequente determinação da
fárma e condições das que forem su ceptiveis de
concessão.

Indicamos essas questões sem resolveI-as, porque
não temos a pretenção de influir na olução dellas, e,
terminando o nosso I)1ode to trabalho, repetiremos a
declaração com que rematamos o primeiro artigo, e e
- que nenhum outro intuito nos preoccupou neste
a sumpto sinão a defe a da prol)riedade publica.
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